
     

   

  

DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Contrato n° 0172/2023 

Processo n° 50621.001275/2022-45 

Unidade Gestora: 393015 - Superintendéncia Regional do DNIT no Estado de Sergipe. 

CONTRATO N° 0172/2023, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES, POR 
INTERMEDIO DA 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE 
SERGIPE E A EMPRESA PRIME 
CONSULTORIA EE ASSESSORIA 
EMPRESARIAL _ LTDA, PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS 
CONTINUADOS DE GESTAO DE 
FROTA. 

CONTRATANTE: OQ DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES, ente Autarquico Federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com Sede no 

Setor de Autarquia Norte, Quadra 03, Lote “A”, Ed. Nucleo dos Transportes, Brasilia-DF, por 

intermédio de sua SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE, com sede na 

Av. Maranhao, 1890 — Santos Dumont — Aracaju/SE — CEP: 49.087-420, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

04.892.707/0008-87, representada pelo seu Superintendente Regional, Senhor ALEXANDRE 

MONTEIRO DA CUNHA, nomeado pela Portaria n° 9, de 11 de fevereiro de 2020, do MINISTERIO 

DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, publicada no DOU n° 30, Secao 2, pag. 45, de 12 de fevereiro 

de 2020, brasileiro, casado, servidor publico, inscrito no CPF n° 03 aD 15, portador da 

Carteira de Identidade n° 1 QW SSP/SE, domiciliado em Aracaju/SE; e 

CONTRATADA: A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com 

sede na Rua Calcada Canopo, n° 11, 2° Andar, Sala 3, Bairro Aphaville - Centro Apoio I, Santana de 

Parnaiba, Estado de Sao Paulo, CEP: 06.541-078, inscrita no CNPJ sob 0 n° 05.340.639/0001-30, neste 

ato representada pela Senhora RENATA NUNES FERREIRA, inscrita no CPF n° 371 Q@qqqgg-40 c 
Identidade RG: 48 @4. Os CONTRATANTES, celebram o presente Contrato, decorrente 
do Pregao Eletrénico n° 19/2022, UASG 158137, tendo em vista 0 processo n° 50621.001275/2022-45 

tém justo e contratado, mediante as clausulas contratuais a seguir enumeradas, sujeitando-se as partes as 

normas dos seguintes diplomas legais: Lei n° 10.520/2002; Decreto n° 10.024/2019; Lei n° 8.666/93; IN 

SEGES/MPDG n° 05/2017; Decreto n° 8.538/2015; Decreto n° 9.507/2018; Lei n° 12.305/2010; 

Decreto n° 10.936/2022; IN SLTI/MPOG n° 01/2010; e IN SEGES/MPDG n° 03/2018. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA —- DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento € a contratacéo, mediante sistema de registro de 

precos, de empresa especializada, para prestagado de servic¢os continuados de gestao de frota de veiculos, 

utilizando sistema informatizado e integrado, via internet e tecnologia de pagamento por meio de cartao 

micro processado, para aquisi¢ado de combustiveis, lavagem de automoveis e aquisicaéo de pegas e de



serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  socorro  mecânico  e  guincho,  mediante  rede  de
estabelecimentos próprios ou credenciados para atender as necessidades da Superintendência Regional
do DNIT no Estado de Sergipe.

1.2. Os serviços serão prestados na frota de veículos oficiais pertencentes à Superintendência
Regional do DNIT no Estado de Sergipe.

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.4. Objeto da contratação:

GRUPO 3

Item Descrição
Valor de

Referência
 Quantidade Desconto

Valor
Global

 09
Taxa de Administração /

Gerenciamento - Manutenção
Veículo Automotivo

R$ 221,06  6  100%    R$ 0,00

10 Gasolina R$ 5,96 6.000 L 0,01%
R$

35.756,42

11 Álcool Anidro Combustível R$ 4,49  1.000 L 0,01%
 R$

4.489,55

12 Óleo Diesel R$ 7,60 11.000 L 0,01%
 R$

83.591,64

13
Controle de Abastecimento de

Veículos
R$ 3.000,00 02 0,01%

 R$
5.999,40

14
Manutenção de Veículos Leves

e Pesados
R$ 50.000,00  01 0,01%

 R$
49.995,00

VALOR TOTAL ESTIMADO
 R$
179.832,01

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital e seus anexos,
com início na data de 03/04/2023 e encerramento em 03/04/2024, podendo ser prorrogado, por interesse
das  partes,  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  haja  autorização  formal  da  autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação;

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 14.986,00 (quatorze mil novecentos e



oitenta e seis reais), perfazendo o valor global estimado de R$ 179.832,01 (cento e setenta e nove mil
oitocentos e trinta e dois reais e um centavo) , conforme consta na proposta.

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução do objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, conforme previsão
no Anexo I – Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 39252/393015

Fonte:01000000000

Programa de Trabalho: 26122003220000001

Elemento de Despesa: 30 e 39

PI: DAF003

Nota de Empenho: 2023NE000024 e 2023NE000025

4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos no Edital e anexos.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. As condições para a concessão de reajuste de preços são as discriminadas no Edital e
anexos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 8.992,22 (oito mil  novecentos e
noventa e dois reais e vinte e dois centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global
estimado do contrato, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato, observadas as
condições previstas no Edital.

7.1.1. A contratada deverá optar por uma das modalidades de garantia previstas na legislação
própria (Lei nº 8.666/1993, art. 56).

7.2. As condições para a prestação da garantia são as previstas no Edital da licitação.

8. CLÁUSULA  OITAVA  –  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O  regime  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO INÍCIO DOS
SERVIÇOS

9.1. Quando da assinatura do termo de contrato e início dos serviços, a empresa contratada
deverá designar representante credenciado para comparecimento à sede da instituição contratante, para
a realização de reunião de trabalho com a equipe de fiscalização a ser formalmente designada.



10. CLÁUSULA  DÉCIMA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

10.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As  sanções  relacionadas  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.  80 da mesma Lei,  sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para  qualquer  operação  financeira,
ressalvadas as permissões legais;

13.1.2. interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.1.3. É  permitido  à  CONTRATADA  caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.1.3.1. A cessão de crédito,  a  ser  feita  mediante celebração de termo aditivo,  dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.1.3.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS



15.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na Lei  nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente ou que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93,  serão  processadas  e  julgadas  na  Justiça  Federal,  Seção  Judiciária  da  Justiça  Federal
de Aracaju/SE, com exclusão de qualquer outro,  por mais privilegiado que o seja,  salvo nos casos
previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

CONTRATANTE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE SERGIPE

ALEXANDRE MONTEIRO DA CUNHA

(Superintendente Regional DNIT/SE)

CONTRATADA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

RENATA NUNES FERREIRA

(Representante Legal)

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Monteiro da Cunha, Superintendente
Regional no Estado de Sergipe, em 27/03/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Nunes Ferreira, Usuário Externo, em
27/03/2023, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 14110739 e o código CRC E30B7FD1.



Referência: Processo nº 50621.001275/2022-45 SEI nº 14110739

Av. Maranhão, 1890
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Aracaju/SE |


